
MP arrasa juízes do caso
do doping no ciclismo
Recurso Procurador querManuel Zeferino e o médico Marcus
Maynar condenados E apontou a lógica absurda das absolvições

Oprocuradorque representou o
Ministério Público MP no julga
mento do caso de dopingna ex
tinta equipa de ciclismo LA MSS
defendeacondenação deManuel
Zeferino e do médico Marcos
Maynar ambos absolvidos em 1ª
instância No recurso apresenta
do aoTribunal da Relação do Por
to a que o DN teve acesso o ma
gistrado deixou fortes críticas aos
juizes que absolveram os argui
dos dizendo que pela lógica que
expuseram na sua decisão nin
guém é condenado
Um dos exemplos apresenta

dos pelo procurador para pôr em
causa a absolvição do antigo di
rectordesportivo da LA MSS e do
médico respeita ao raciocínio que

o tribunal fez para afastar as sus
peitas de que Marcos Maynar ad
ministrava dopingaos ciclistas
Ora o tribunal entendeu como
normal que um médico de uma
equipa de ciclistas profissionais
entregue a um deles uma mala
cheia de substâncias dopantes
começapor dizer omagistrado no
recurso criticando a valorização
feita pelo tribunal de 1ªinstância
ao considerar tal facto apenas co
mo umcontrato de depósito

Ummédico de uma equipa de
ciclistas em vez de guardar em
sua casa ou no seu local de traba
lho os produtos dopantes viaja de
Espanha para Portugal para deli
beradamente pedir a um simples
ciclista que por acaso até era ci
clista da equipa que ele acompa
nhava que lhe guarde os produ
tos na sua residência Mas alguém

poderá conferir verosimilhança a
uma tão esfarrapada versão dos
factos questionana sua exposi
ção o procurador a comarca da
PóvoadeVarzim
Segundo estemagistrado os ar

guidos deveriam ter sido conde
nados caso fosse feita umaanáli
se conjugada das provas recolhi
das pela investigação efectuada
pela Polícia Judiciária e DIAP de
Lisboa Departamento de Investi
gaçãoeAcção Penal Continuan
do a dar exemplos no computa
dor pessoal do médico Marcos
Maynar apreendido pelos inves
tigadores foi descoberto umpla
no de administração de substân
cias dopantes Porém emjulga
mento os juízes manifestaram
dúvidas se esses ficheiros per
tenciamou não aomédico Uma
conclusão absurda pois se os fi
cheiros estavam no seu computa
dorpessoal diz nos a experiência
comum que só podempertencer
ao arguido frisa o procurador no
documento consultado
Emjeito de conclusão o procu

rador da Póvoa de Varzim que
apresentou o recurso considerou
que não se pode fazer uma apre
ciação lineardaprova isto é não
se pode partir da premissa de que
háconfissão ou testemunhaspre
senciais ou então absolvem se os
arguidos sob pena de no futuro
se poderem substituir os julgado
res por programas informáticos se
há confissões ou testemunhas
presenciais para dar ou não como
provado determinado facto
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